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Rio de Janeiro, 24 de julho de 2025. 

 

Processo nº 0827304-45.2025.8.19.0038, 

ajuizado por L. G. F. 

 

 

   Trata-se de pleito para o fornecimento do insumo fralda geriátrica descartável (120 

unidades/mês) - (Num. 193529811 - Pág. 4). 

   De acordo com o documento médico, em impresso do Programa Melhor em Casa -

SMS de Nova Iguaçu, no qual informa que a Autora de 94 anos de idade, é portadora de hidrocefalia, 

com sequela de acidente vascular cerebral (AVC).  Sendo solicitado uso de fralda geriátrica 

descartável (120 unidades/mês) – tamanho EG (Num. 193529812 - Pág. 6). Citada a Classificação 

Internacional de Doenças (CID 10): I64 - Acidente vascular cerebral, não especificado como 

hemorrágico ou isquêmico e G91- Hidrocefalia. 

   O acidente vascular encefálico (AVE) ou cerebral (AVC) foi definido pela World 

Health Organization (WHO) como sendo uma disfunção neurológica aguda, de origem vascular, 

seguida da ocorrência súbita ou rápida de sinais e sintomas relacionados ao comprometimento de 

áreas focais no cérebro1. O AVE provoca alterações e deixa sequelas, muitas vezes incapacitantes 

relacionadas à marcha, aos movimentos dos membros, à espasticidade, ao controle esfincteriano, à 

realização das atividades da vida diária, aos cuidados pessoais, à linguagem, à alimentação, à função 

cognitiva, à atividade sexual, à depressão, à atividade profissional, à condução de veículos e às 

atividades de lazer, podendo comprometer a vida dos indivíduos de forma intensa e global2. 

   Informa-se, que o insumo fralda geriátrica descartável pleiteado está indicado, ao 

manejo do quadro clínico apresentado pela Autora (Num. 193529812 - Pág. 6).  

    No que tange à disponibilização no SUS, do insumo fralda geriátrica descartável 

ressalta-se que, de acordo com o Ministério da Saúde, desde 14 de fevereiro de 2025, o Programa 

Farmácia Popular (PFP) passou a disponibilizar gratuitamente 100% dos medicamentos e insumos 

de seu elenco à população brasileira. O programa atende 12 indicações, contemplando medicamentos 

para hipertensão, diabetes, asma, osteoporose, dislipidemia (colesterol alto), rinite, doença de 

Parkinson, glaucoma, diabetes mellitus associada a doenças cardiovasculares e anticoncepção. Além 

disso, oferece fraldas geriátricas para pessoas com incontinência e absorventes higiênicos para 

beneficiárias do Programa Dignidade Menstrual. 

  Por meio do PFP, o fornecimento das fraldas foi estabelecido aos usuários com idade 

igual ou superior a 60 (sessenta) anos ou ser pessoa com deficiência, e deverá apresentar 

                                                      
1 COSTA, F. A.; SILVA, D. L. A.; ROCHA, V. M. Estado neurológico e cognição de pacientes pós-acidente vascular cerebral. Revista 

da Escola de Enfermagem da USP, São Paulo, v. 55, n. 5, p. 1083-8, 2011. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/pdf/reeusp/v45n5/v45n5a08.pdf>. Acesso em: 24 jul. 2025. 
2 CRUZ, K. C. T.; DIOGO, M. J. E. Avaliação da capacidade funcional de idosos com acidente vascular encefálico. Acta Paul. 

Enferm., São Paulo, v. 22, n. 5, p.666-672, São Paulo, set/out.  2009. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0103-21002009000500011&lng=pt&nrm=iso>. Acesso em: 24 jul. 2025.  

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/h/hipertensao
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/d/diabetes
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/a/asma
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prescrição, laudo ou atestado médico que indique a necessidade do uso de fralda geriátrica, no qual 

conste, na hipótese de paciente com deficiência, a respectiva Classificação Internacional de Doenças 

(CID). A quantidade de fraldas disponibilizadas fica limitada a até quatro unidades/dia, podendo ser 

adquiridas até 40 fraldas geriátricas a cada dez dias ou 120 fraldas por mês. 

  Para os pacientes acamados ou impossibilitados de comparecerem ao 

estabelecimento, o (a) representante legal ou procurador deverá encaminhar-se até um 

estabelecimento credenciado (drogarias e farmácias) e identificado pela logomarca do PFPB, e 

apresentar receita médica dentro do prazo de validade, tanto do SUS quanto de serviços particulares, 

bem como os seguintes documentos do beneficiário titular da receita: documento oficial com foto e 

CPF ou documento de identidade que conste o número do CPF, que permite a apresentação da 

certidão de nascimento ou registro geral (RG). 

  Dessa forma, considerando que a Autora, tem idade superior a 60 anos e portadora 

de deficiência, decorrente de sequela de acidente vascular cerebral, informa-se que o acesso à 

fralda geriátrica pode ocorrer por meio do comparecimento da Autora ou de seu representante legal 

à drogaria/farmácia credenciada ao PFPB mais próxima de sua residência. No entanto, a quantidade 

máxima de fornecimento será de 120 fraldas por mês (4 fraldas ao dia).  

  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde3 não foram encontrados 

Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas para as enfermidades da Autora – sequela de acidente 

vascular cerebral, hemiparesia e hidrocefalia. 

  Adicionalmente, destaca-se que o insumo pleiteado se trata de produto dispensado 

de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA4. 

   

   É o parecer. 

À 3ª Vara Cível da Comarca de Nova Iguaçu do Estado do Rio de Janeiro, para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

  Elaborado pela equipe técnica do NATJUS-RJ. 

 

                                                      
3 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 24 jul. 2025. 
4 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 de 

outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: 

<http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/2718376/RDC_10_1999_.pdf/23649a31-6958-4a8d-9d75-2f7a964d3ed7?version=1.0>. 
Acesso em: 24 jul. 2025. 
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